PROCESSO:       PROJETO DE LEI  Nº 437, DE 2001.
ASSUNTO:          MINUTA DE AUTÓGRAFO.
O Projeto de lei n.º 437, de 2001, de autoria do nobre Deputado Rodolfo Costa e Silva foi aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls.11 verso, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo lº - Passa a denominar-se “Maria Jovelina de Lima Silva” a passarela localizada no km 552,3 da Rodovia Euclides da Cunha, no Município de Fernandópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DC/ DPL, em 21 de março de 2002.

Marcia Pupo de Moura

Diretora 

